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Solicito ao Presidente da Comissão de Assuntos Sociais, Deputado Martins 

Machado, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADO MARTINS MACHADO – Sr. Presidente, nós só temos aqui acesso 

a uma emenda e não duas nesse projeto. V. Exa. pode conferir, por favor? 

(Pausa.) 

IVE TELETRABALHO 

(Pausa.) 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Deputado Martins Machado, 

no sistema Legis consta de duas emendas. No SEI também. 

DEPUTADO MARTINS MACHADO (REPUBLICANOS. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Assuntos Sociais ao Projeto de Lei nº 1.075, de 2020, de autoria do Deputado Fábio 

Felix, que “estabelece diretrizes para a criação do Plano Emergencial para 

Enfrentamento ao COVID-19 nas periferias, e assegura a garantia ao acesso à água 

e distribuição de kits com insumos básicos necessários à manutenção das condições 

de higiene e de saúde para prevenção do contágio e da disseminação do coronavírus 

(COVID-19)”. 

Sr. Presidente, o projeto visa essencialmente a estabelecer diretrizes para a 

criação do Plano Emergencial para o Enfrentamento ao Covid-19 nas áreas ocupadas 

por população de baixa renda, regularizadas ou não, de modo a assegurar condições 

de acesso aos cuidados com a saúde, o direito de se manter isolado em domicílio ou 
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se afastar dele provisoriamente, o direito ao acesso a insumos básicos para 

condições de higiene e saúde.  

Assim, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.075, de 2020, com o 

acatamento das Emendas nºs 1 e 2.  

É o parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 15 Deputados. 

Solicito ao Presidente da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, 

Deputado Agaciel Maia, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

(Pausa). 

A Presidência designa a Deputada Jaqueline Silva para emitir parecer da 

Comissão de Economia, Orçamento e Finanças sobre a matéria. 

Solicito à Relatora, Deputada Jaqueline Silva, que emita parecer da Comissão 

de Economia, Orçamento e Finanças sobre a matéria. 

 DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Economia, Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei nº 1.075, de 2020, de autoria do 


